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1. Atos da Presidência 
Nomeações e Designações 

Portaria TC Nº: 252/2023 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover maior integração 
setorial na organização dos eventos desta Corte;    
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Constituir a Comissão de Cerimonial do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, presidida por ANA MÁRCIA BATISTA ALVES, 
Chefe do Cerimonial, matrícula 3705382, e formada ainda por 
MARCELA MAGNA DUARTE, Agente de Documentação, matrícula 
3706303, NILVANDA CRISPIM VIEIRA, Agente de Documentação, 
matrícula 3702049, SILVANA VIEIRA MATOS, Oficial de Registros, 
Notificações e Expediente, matrícula 3705455, ALECSANDRA 
FERREIRA FREIRE, Assistente de Serviços Internos, matrícula 
3708675, e MARIA VILMA DANTAS DE PAIVA, Atendente, matrícula 
3708802. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Conselheiro ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 
Presidente 

 
Portaria TC Nº: 240/2023 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a realização do Seminário de Políticas Públicas de 
Combate à Desertificação do Semiárido, a ser sediado neste Tribunal, 
no Centro Cultural Ariano Suassuna, nos dias 6 e 7 de novembro; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de estruturar o evento que contará 
com a presença de palestrantes nacionais, pesquisadores e 
estudiosos no assunto e a expectativa de um público espectador de 
400 pessoas; 
 
CONSIDERANDO ainda que o referido evento objetiva articular 
gestores, especialistas e a sociedade, visando consolidar e integrar 
ações relacionadas ao combate à desertificação do semiárido, a partir 
das conclusões da Auditoria Operacional nas políticas estaduais e 
combate à desertificação e mitigação dos efeitos da seca, bem como 
outras políticas que com elas se relacionam, realizada pelos Tribunais 
de Contas dos Estados Ceará (TCE-CE), Rio Grande do Norte (TCE-
RN), Pernambuco (TCE-PE), Sergipe (TCE-SE),  coordenada pelo da 
Paraíba (TCE-PB), juntamente com o Núcleo de Supervisão de 
Auditoria do Tribunal de Contas da União;    
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Constituir comissão organizadora do Seminário de Políticas 
Públicas de Combate à Desertificação do Semiárido presidida e 
coordenada pelo Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, matrícula nº 
3705439, composta por Adriana Falcão do Rego, matrícula nº 
3701107, Auditora de Controle Externo (Coordenadora de 
Programação); Júlio Uchoa Cavalcanti Neto, matrícula nº 3706460, 
Auditor de Controle Externo; Lúcia Patrício de Sousa Araújo, matrícula 
nº 3705684, Auditora de Controle Externo; Flávio Sátiro Filho, 
matrícula nº 3707636, Coordenador do Centro Cultural Ariano 
Suassuna (CCAS); Fábia Maria Carolino de Luna, matrícula nº 
3707351, Coordenadora da Assessoria de  Comunicação; Ana Márcia 
Batista Alves, matrícula nº 3705382, Chefe do Cerimonial; Iana 
Carneiro Vieira Sedrim Parente, matrícula nº 3705447, representante 
da Presidência; Marcela Magna Duarte, matrícula nº 3706303, 
Secretária da Coordenação de Controle e Auditoria Interna; Caio 
Nepomuceno de Queiroz Melo, Chefe de Gabinete FRC, matrícula nº 
3706737; Josivaldo Felipe Santiago, matrícula nº 3701913, Chefe do 
DEGAD; Micheline Cristhine Morais Ayres, matrícula nº 3704297 e 
Mariza de Fátima Almeida Gondim, matricual nº 3705188, 
representantes da ECOSIL e Cel. Rochester Guimarães do Vale, 
matrícula nº 3706958, Chefe da Assessoria de Segurança. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Conselheiro ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 

Presidente 
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Promoção Funcional 

Portaria TC Nº: 250/2023 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC Nº 164/2023, publicada no DOE TCE/PB 
de 15 de maio de 2023, e nos termos da Lei nº 8.290/07, 
RESOLVE conceder movimentação funcional aos servidores deste 
Tribunal, conforme descrita no anexo único desta portaria. 
  

ANEXO ÚNICO 
PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

Artigo 21 da Lei nº 8.290/2007 

Id Processo Matrícula Nome Cargo 
Classe 
antiga 

Classe 
nova 

1 07556/23 3708276 
Helder Lyra 
de Melo 

ACV A B 

  
PROMOÇÃO POR TÍTULO 

Artigo 22 da Lei nº 8.290/2007 

Id Processo Matrícula Nome Cargo 
Classe 
antiga 

Classe 
nova 

1 06210/23 3707881 
Pedro de 
Souza Fleury 

ACE C D 

  
SEVERINO CLAUDINO NETO 

Diretor Executivo Geral 
Por delegação, conforme Portaria TC Nº 164/2023 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Defesa 

Processo: 03238/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Maria Eunice Do Nascimento Pessoa (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa ou esclarecimentos cerca do 
relatório da auditoria, na forma e no prazo regimentais. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 03119/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Manolys Marcelino Passerat de Silans (Advogado(a) OAB/PB 
11536). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 03512/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) 
OAB/PB 1663). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Nos termos regimentais, autorizo a prorrogação requerida, por 15 
dias. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00473/23 
Sessão: 2420 - 18/10/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 20208/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2014 
Interessados: Waldson Dias de Souza (Gestor(a)); CRUZ 
VERMELHA BRASILEIRA FILIAL RIO GRANDE DO SUL (Ex-
Gestor(a)); Geraldo Antonio de Medeiros (Ex-Gestor(a)); Ricardo Elias 
Restum Antônio (Ex-Gestor(a)); Milton Pacifico Jose Araujo (Ex-
Gestor(a)); Edmon Gomes da Silva Filho (Ex-Gestor(a)); Saulo de 
Avelar Esteves (Ex-Gestor(a)); Patrícia Sebastiana Paiva da Silva 
(Assessor Técnico); Karla Michele Vitorino Maia (Assessor Técnico); 
Edvan Benevides de Freitas Junior (Interessado(a)); Ismael Pereira 
(Interessado(a)); Maria Tereza Couto Magrani (Advogado(a) OAB/RJ 
142212); Sandro Salazar Saraiva (Advogado(a) OAB/RJ 135921). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
20208/19, que tratam de inspeção especial, formalizado a partir da 
determinação contida no item 11 do Acórdão APL TC 471/2019 
(Processo TC 10.243/15), com o escopo de apurar eventuais 
irregularidades nos pagamentos realizados pela Administração Pública 
estadual e pela Cruz Vermelha Brasileira Filial Rio Grande do Sul em 
favor do médico Sr. Edvan Benevides de Freitas Júnior, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, divergindo apenas quanto ao valor da 
imputação proposta pela Relator, na sessão realizada nesta data, em: 
1. JULGAR IRREGULAR os pagamentos realizados ao Sr. Edvan 
Benevides de Freitas Júnior desprovido da correspondente 
comprovação da despesa e em condição de acúmulo indevido de 
cargos e sem demonstração da compatibilidade de horários; 2. 
IMPUTAR o DÉBITO ao Sr. Edvan Benevides de Freitas Júnior, no 
total de R$ 1.222.408,11, equivalente a 18.893,48 UFR-PB, referente 
aos valores percebidos pela prestação de serviços à Cruz Vermelha 
Brasileira Filial Rio Grande do Sul, no valor de R$ 506.983,52 (período 
de 2017 a 2019) e pela Secretaria de Saúde, no valor de R$ 
715.424,59 (período de 2020 a 2021), desprovido da correspondente 
comprovação da despesa e em condição de acúmulo indevido de 
cargos, sem demonstração da compatibilidade de horários; assinando-
lhe o prazo de 60 dias, a contar da publicação deste ato no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE-PB, para devolução do referido valor 
atualizado ao erário estadual, sob pena de cobrança executiva, desde 
logo recomendada, nos termos do art. 71, § 4º, da Constituição do 
Estado da Paraíba; e 3. RECOMENDAR ao atual Secretário de Estado 
da Saúde para que adote as medidas necessárias ao 
restabelecimento da legalidade quanto ao acúmulo de cargos pelo 
médico Sr. . Edvan Benevides de Freitas Júnior. Publique-se e intime-
se. TCE - PB - Tribunal Pleno - Sessão Presencial/Virtual. João 
Pessoa, 18 de outubro de 2023 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04276/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02789/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: George Ciro Monteiro de Farias (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02789/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03238_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03119_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03512_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20208_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04276_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02789_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02789_23
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Citados: Alexandre Aureliano Oliveira Farias (Contador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03238/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: Rafael Aires Tenorio (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 11016/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2014 
Intimados: Luciano Cartaxo Pires de Sá (Gestor(a)); Carlos Roberto 
Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450); Marco Aurélio de 
Medeiros Villar (Advogado(a) OAB/PB 12902); Thaciano Rodrigues de 
Azevedo (Advogado(a) OAB/PB 16073). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2974 - 16/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 19387/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Maria Helena 
Jacinto (Interessado(a)); Joao Paulo Rodrigues Sousa (Advogado(a) 
OAB/PB 24261). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2974 - 16/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10442/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Maria 
Myrthes Gouveia Loewenbach (Interessado(a)); Roberto Alves de 
Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04078/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cacimbas 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Intimados: Jose Arruda Cruz (Gestor(a)); Cicero Thiago Nunes Araujo 
(Contador(a)); Iago Pierre Soares Barbosa (Advogado(a) OAB/PB 
24158). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 00917/23 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Citado: Allisson Carlos Vitalino (Advogado(a) OAB/PB 11215). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Nos termos regimentais, autorizo a prorrogação requerida, por 15 
dias. 

 
Processo: 03192/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Enio Silva Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 11946). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Nos termos regimentais, autorizo a prorrogação requerida, por 15 
dias. 

 
Processo: 03275/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Jose Welton de Arruda Silva (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Nos termos regimentais, autorizo a prorrogação requerida, por 15 
dias. 

 
Processo: 03403/23 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Curimataú e 
Seridó Paraibano 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Edgard José Pessoa de Queiroz (Advogado(a) OAB/PB 
22302). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 03758/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citado: Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 02429/23 
Sessão: 2971 - 19/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 22348/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Remígio 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03238_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11016_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19387_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10442_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04078_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00917_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03192_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03275_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03403_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03758_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=22348_19
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Interessados: Maritize Soraya dos Santos (Responsável); Katia 
Germana Fernandes da Costa (Interessado(a)); Jovelino Carolino 
Delgado Neto (Advogado(a) OAB/PB 17281). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores de Remígio - IPSER a Sra. Kátia Germana 
Fernandes da Costa, matrícula n.º 350114, que ocupava o cargo de 
Professora, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 
Remígio/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a 
convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) REMETER o 
presente feito à Corregedoria deste Sinédrio de Contas para as 
providências cabíveis, notadamente no tocante ao acompanhamento 
dos recolhimentos das multas impostas a Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores de Remígio - IPSER, Sra. 
Maritize Soraya dos Santos, CPF n.º ***.564.274-**, através dos 
Acórdãos AC1 - TC - 01720/2022, fls. 117/122, e AC1 - TC - 
01369/2023, fls. 154/159 dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 19 de outubro de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02430/23 
Sessão: 2971 - 19/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02265/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Remígio 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Maritize Soraya dos Santos (Responsável); Paulo 
Cesar Pereira (Interessado(a)); Josefa Lucia Aleixo da Cruz Pereira 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Remígio - IPSER ao Sr. 
Paulo Cesar Pereira, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, com base no art. 71, 
inciso VIII, da Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) FIXAR o 
prazo de 60 (sessenta) dias para que a Diretora Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores de Remígio - IPSER, Sra. Maritize 
Soraya dos Santos, CPF n.º ***.564.274-**, retifique e, em seguida, 
publique novo ato de pensão do Sr. Paulo Cesar Pereira, CPF n.º 
***.686.414-**, consoante exposto pelos peritos deste Pretório de 
Contas, fls. 102/104. 2) INFORMAR à mencionada autoridade que a 
documentação correlata deverá ser anexada aos autos no lapso 
temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará à 
apreciação desta Câmara. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 19 de outubro de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02432/23 
Sessão: 2971 - 19/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02754/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Responsável); 
Luzia Silva de Amorim (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto 
Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité - IMPSEC a Sra. 
Luzia Silva de Amorim, matrícula n.º E02112, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Cuité/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 

a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria, fl. 57, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 19 de outubro de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02433/23 
Sessão: 2971 - 19/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 09612/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Bruno Cunha Lima Branco (Gestor(a)); Antonio 
Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Josue Vicente Lopes 
(Interessado(a)); Raphael Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); 
Joana Paula Vicente Lopes (Interessado(a)); Antonio Lopes Neto 
(Interessado(a)); Caio de Oliveira Cavalcanti (Advogado(a) OAB/PB 
14199). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Campina Grande - 
IPSEM a Sra. Joana Paula Vicente Lopes e à pensão temporária 
outorgada ao menor Josué Vicente Lopes, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato 
Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTROS aos referidos atos e DETERMINAR o 
arquivamento do feito. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 19 de outubro de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02427/23 
Sessão: 2971 - 19/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 12115/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2021 
Interessados: Pedro Caetano Sobrinho (Responsável); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da INSPEÇÃO 
ESPECIAL realizada para análises das despesas implementadas pelo 
Município de Bom Sucesso/PB durante o exercício financeiro de 2021, 
relativas à locação de uma retroescavadeira para a Urbe, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONSIDERAR IRREGULAR o 
aluguel realizado junto a Sra. Helena Ferreira de Lima e, como 
consequência, os pagamentos efetivados. 2) IMPUTAR ao Chefe do 
Poder Executivo da Comuna de Bom Sucesso/PB, Sr. Pedro Caetano 
Sobrinho, CPF n.º ***.607.601-**, débito no montante de R$ 46.800,00 
(quarenta e seis mil, e oitocentos reais), correspondente a 723,34 
Unidades Fiscais de Referência do Estado da Paraíba - UFRs/PB, 
atinente à falta da completa comprovação dos serviços efetivados com 
a retroescavadeira. 3) FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para 
recolhimento voluntário aos cofres públicos municipais do débito 
imputado, 723,34 UFRs/PB, com a devida comprovação do seu efetivo 
adimplemento a esta Corte dentro do prazo estabelecido, sob pena de 
responsabilidade e intervenção do Ministério Público Estadual, por 
força do disposto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da 
Paraíba, e na Súmula n.º 40, do colendo Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba - TJ/PB. 4) Com base no que dispõe o art. 56, incisos II e 
III, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - 
LOTCE/PB, APLICAR MULTA ao Alcaide da Urbe de Bom 
Sucesso/PB, Sr. Pedro Caetano Sobrinho, CPF n.º ***.607.601-**, no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), equivalente a 61,82 Unidades 
Fiscais de Referência do Estado da Paraíba - UFRs/PB. 5) ASSINAR 
o lapso temporal de 60 (sessenta) dias para pagamento voluntário da 
penalidade, 61,82 UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, alínea “ a” , da Lei 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02265_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02754_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09612_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12115_21
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Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a devida 
demonstração do seu efetivo adimplemento a este Tribunal dentro do 
prazo estabelecido, cabendo à Procuradoria Geral do Estado da 
Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o término 
daquele período, velar pelo integral cumprimento da deliberação, sob 
pena de intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de 
omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado 
da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba - TJ/PB. 6) ENVIAR recomendações no sentido de que o 
Prefeito do Município de Bom Sucesso/PB, Sr. Pedro Caetano 
Sobrinho, CPF n.º ***.607.601-**, não repita as máculas apontadas 
nos relatórios da unidade técnica deste Tribunal e guarde estrita 
observância aos ditames constitucionais, legais e regulamentares 
pertinentes. 7) Independentemente do trânsito em julgado desta 
decisão, com fulcro no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da 
Constituição Federal, REMETER cópia dos presentes autos 
eletrônicos à augusta Procuradoria Geral de Justiça do Estado da 
Paraíba, para as providências cabíveis. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 19 de outubro de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02428/23 
Sessão: 2971 - 19/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01828/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2023 
Interessados: Luis Rodrigues Sobrinho (Responsável); ERONIDES 
DANIEL JUNIOR (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da DENÚNCIA 
formulada pelo Vereador Eronides Daniel Júnior, CPF n.º ***.322.534-
**, em face do Chefe do Poder Executivo do Município de Tacima/PB, 
Sr. Luís Rodrigues Sobrinho, CPF n.º ***.394.298-**, acerca da 
suposta carência de envio de documentos contábeis ao Parlamento 
Mirim, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) TOMAR conhecimento da delação 
e, no tocante ao mérito, CONSIDERÁ-LA PROCEDENTE, acolhendo, 
todavia, as justificativas e medidas administrativas posteriormente 
adotadas. 2) ENCAMINHAR cópia desta deliberação ao denunciante, 
Sr. Eronides Daniel Júnior, CPF n.º ***.322.534-**, para ciência das 
conclusões. 3) DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e 
Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 19 de outubro de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02424/23 
Sessão: 2971 - 19/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02533/23 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Interessados: Carlos Pereira de Carvalho e Silva (Responsável); 
Manoel Gomes da Silva (Advogado(a) OAB/PB 2057); Vanessa Cabral 
Batista Soares (Advogado(a) OAB/PB 16076); Luiz do Nascimento 
Guedes Neto (Advogado(a) OAB/PB 20585). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da análise dos 
aspectos formais do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato PJ-050/2022, 
firmado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da 
Paraíba - DER/PB e a empresa Niemaia Construções Eireli, 
objetivando acrescentar o valor de R$ 7.754.531,99 ao ajuste, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONSIDERAR FORMALMENTE 
REGULAR COM RESSALVAS o mencionado aditamento. 2) ENVIAR 
recomendações no sentido de que o Diretor Superintendente do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba, Dr. 
Carlos Pereira de Carvalho e Silva, CPF n.º ***.242.864-**, não repita 
a mácula apontada no relatório da unidade técnica deste Tribunal e 
observe, sempre, os preceitos constitucionais, legais e regulamentares 

pertinentes. 3) DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e 
Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 19 de outubro de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02425/23 
Sessão: 2971 - 19/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04131/23 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Interessados: Carlos Pereira de Carvalho e Silva (Responsável); Luiz 
do Nascimento Guedes Neto (Advogado(a) OAB/PB 20585); Manoel 
Gomes da Silva (Advogado(a) OAB/PB 2057); Fernanda Cavalcante 
de França Fraga Leite (Advogado(a) OAB/PB 15798); Jullianna 
Guedes Alcoforado de Carvalho (Advogado(a)); Marilia de Souza Silva 
Ramalho (Advogado(a)); Vanessa Cabral Batista Soares (Advogado(a) 
OAB/PB 16076); Alane Mendes Soares Lins (Advogado(a)); Nicole 
Gomes de Araujo (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da análise dos 
aspectos formais do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato PJ-034/2021, 
firmado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da 
Paraíba - DER/PB e a empresa COSAMPA Projetos e Construções 
Ltda., objetivando prorrogação do prazo de vigência do ajuste, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONSIDERAR FORMALMENTE 
REGULAR COM RESSALVAS o mencionado aditamento. 2) ENVIAR 
recomendações no sentido de que o Diretor Superintendente do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba, Dr. 
Carlos Pereira de Carvalho e Silva, CPF n.º ***.242.864-**, não repita 
a mácula apontada no relatório da unidade técnica deste Tribunal e 
observe, sempre, os preceitos constitucionais, legais e regulamentares 
pertinentes. 3) DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e 
Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 19 de outubro de 2023 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02426/23 
Sessão: 2971 - 19/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05775/23 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Interessados: Carlos Pereira de Carvalho e Silva (Responsável); 
Manoel Gomes da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da análise dos 
aspectos formais do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato PJ-053/2022, 
firmado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da 
Paraíba - DER/PB e a empresa Construtora Gurgel Soares Ltda., 
objetivando o acréscimo de alguns quantitativos ao pacto original no 
percentual de 14,79%, correspondendo ao montante de R$ 
2.430.211,24, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a 
convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em CONSIDERAR 
FORMALMENTE REGULAR o referido termo aditivo e DETERMINAR 
o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-
se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara 
João Pessoa, 19 de outubro de 2023 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06355/22 
Jurisdicionado: Instituto Cachoeirense de Previdência Municipal 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Guilherme Candido Batista (Gestor(a)). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01828_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02533_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04131_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05775_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06355_22
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Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07221/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07786/22 
Jurisdicionado: Instituto Cachoeirense de Previdência Municipal 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Guilherme Candido Batista (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08474/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08480/22 
Jurisdicionado: Instituto Cachoeirense de Previdência Municipal 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Guilherme Candido Batista (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08480/22 
Jurisdicionado: Instituto Cachoeirense de Previdência Municipal 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Guilherme Candido Batista (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03445/23 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Citados: Carlos Pereira de Carvalho e Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03705/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Citados: Carlos Tiberio Limeira Santos Fernandes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05081/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2023 
Citados: Jovino Pereira Nepomuceno Neto (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05168/23 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 

Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Citados: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06714/23 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Citados: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06989/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Jasmina Farah (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06989/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL REGIS (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06989/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Enio Silva Nascimento (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Defesa 

Processo: 03900/08 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
  
Intimados: Simone Cristina Coelho Guimaraes (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentar esclarecimentos, conforme solicitado pelo 
Ministério Público de Contas às fls. 2091/2094, 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 03900/08 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 03091/23 
Jurisdicionado: Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 
- SMTT 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Maria de Fatima Laurindo (Gestor(a)). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07221_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07786_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08474_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08480_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08480_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03445_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03705_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05081_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05168_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06714_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06989_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06989_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06989_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03900_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03091_23
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Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa ou esclarecimentos, na 
forma e no prazo regimentais. 
  

 
Processo: 03300/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Pilõezinhos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Daniele Matias da Silva (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa ou esclarecimentos, na 
forma e no prazo regimentais. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 03949/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citado: Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08339/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Dona Inês 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Citados: Jose Wellington de Azevedo Maia (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02855/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: Joab Kleber Lucena Machado (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02855/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: Bruno Cunha Lima Branco (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03186/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: Geraldo Nobre Cavalcante (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03186/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: Bruno Cunha Lima Branco (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03865/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 00230/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Interessados: Sr(a). Everton Firmino Batista (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01426/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Água Branca, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Everton Firmino Batista, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00231/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Interessados: Sr(a). Manoel Batista Guedes Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01459/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aguiar, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manoel Batista Guedes Filho, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00236/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Interessados: Sr(a). Humberto dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01371/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Algodão de Jandaíra, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Humberto dos Santos, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03300_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03949_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08339_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02855_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02855_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03186_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03186_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03865_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00230_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00231_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00236_23
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Processo: 00237/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Interessados: Sr(a). Marcelo Rodrigues da Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01350/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alhandra, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Marcelo Rodrigues da Costa, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00238/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Amparo 
Interessados: Sr(a). Inacio Luiz Nobrega da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01351/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Amparo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Inacio Luiz Nobrega da Silva, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00245/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Interessados: Sr(a). Adelson Gonçalves Benjamin (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01372/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Areial, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Adelson Gonçalves Benjamin, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00247/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Interessados: Sr(a). Luiz Waldvogel de Oliveira Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01373/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Assunção, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 

consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00249/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Interessados: Sr(a). Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01397/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bananeiras, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00250/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Interessados: Sr(a). Manasses Gomes Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01398/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Baraúna, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manasses Gomes Dantas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00252/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Interessados: Sr(a). Jovino Pereira Nepomuceno Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01399/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Barra de Santa Rosa, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jovino Pereira Nepomuceno Neto, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00255/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém 
Interessados: Sr(a). Aline Barbosa de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01400/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00237_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00238_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00245_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00247_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00249_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00250_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00252_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00255_23
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patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Belém, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Aline Barbosa de Lima, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00256/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Evandro Maia Pimenta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01460/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Belém do Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Evandro Maia Pimenta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00257/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Interessados: Sr(a). Antonio Aldo Andrade de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01427/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bernardino Batista, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Antonio Aldo Andrade de Sousa, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00258/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Interessados: Sr(a). Talita Lopes Arruda (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01461/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Boa Ventura, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Talita Lopes Arruda, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00259/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Interessados: Sr(a). Andre Luiz Gomes de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01374/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Boa Vista, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Andre Luiz Gomes de Araujo, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00260/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Interessados: Sr(a). Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01428/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00261/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Interessados: Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01462/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00262/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Interessados: Sr(a). Antonio Lucena Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01429/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bonito de Santa Fé, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Antonio Lucena Filho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
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consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00265/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Tales Torricelli de Sousa Costa E Silva 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01463/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Tales Torricelli de Sousa Costa E Silva, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo 
legal para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal 
fato poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no 
julgamento das contas do município, devendo o citado normativo, uma 
vez aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação 
deste Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00266/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Interessados: Sr(a). Maria Luciene de Oliveira Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01464/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Luciene de Oliveira Almeida, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00267/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Interessados: Sr(a). Cristiano Ferreira Monteiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01401/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caaporã, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Cristiano Ferreira Monteiro, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00269/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Interessados: Sr(a). Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01430/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 

Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cabedelo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Vitor Hugo Peixoto Castelliano, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00270/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Interessados: Sr(a). Allan Seixas de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01431/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cachoeira dos Índios, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Allan Seixas de Sousa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00272/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro 
Interessados: Sr(a). Valdinele Gomes Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01402/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cacimba de Dentro, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Valdinele Gomes Costa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00273/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Interessados: Sr(a). Nilton de Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01375/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cacimbas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Nilton de Almeida, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00275/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Interessados: Sr(a). José Aldemir Meireles de Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01432/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cajazeiras, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Aldemir Meireles de Almeida, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00276/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 
Interessados: Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01465/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cajazeirinhas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo 
legal para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal 
fato poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no 
julgamento das contas do município, devendo o citado normativo, uma 
vez aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação 
deste Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00277/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Interessados: Sr(a). Fábio Rolim Peixoto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01376/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caldas Brandão, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Fábio Rolim Peixoto, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00278/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Interessados: Sr(a). UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01352/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Camalaú, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 

poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00280/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Interessados: Sr(a). Tiago Roberto Lisboa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01403/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Capim, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Tiago Roberto Lisboa, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00282/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carrapateira 
Interessados: Sr(a). Marineidia da Silva Pereira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01433/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Carrapateira, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Marineidia da Silva Pereira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00283/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Casserengue 
Interessados: Sr(a). Antonio Judivan de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01404/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Casserengue, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Antonio Judivan de Sousa, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00284/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Interessados: Sr(a). Suelio Felix de Alencar (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01466/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
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Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Catingueira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Suelio Felix de Alencar, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00285/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Interessados: Sr(a). Lauro Adolfo Maia Serafim (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01467/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Lauro Adolfo Maia Serafim, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00287/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Interessados: Sr(a). Samuel Soares Lavor de Lacerda (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01405/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Conceição, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Samuel Soares Lavor de Lacerda, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00290/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Interessados: Sr(a). Flavia Emanoela Sousa Pereira Quirino 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01353/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Congo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Flavia Emanoela Sousa Pereira Quirino, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 

Processo: 00292/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coxixola 
Interessados: Sr(a). Nelson Jose Neves Honorato (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01354/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Coxixola, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Nelson Jose Neves Honorato, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00293/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Interessados: Sr(a). Aliny Cibely Cunha da Silva Farias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01434/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cruz do Espírito Santo, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Aliny Cibely Cunha da Silva Farias, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00294/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Interessados: Sr(a). Jose Ribeiro de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01406/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cubati, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Ribeiro de Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00295/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Interessados: Sr(a). Charles Cristiano Inácio Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01407/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cuité, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Charles Cristiano Inácio Da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
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Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00296/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Interessados: Sr(a). Hélio Severino de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01468/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cuité de Mamanguape, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Hélio Severino de Souza, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00300/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Interessados: Sr(a). Simone de Azevedo Santos Casado (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01377/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Damião, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Simone de Azevedo Santos Casado, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00301/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Interessados: Sr(a). Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01435/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Desterro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valtécio de Almeida Justo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00302/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Interessados: Sr(a). Hermes Mangueira Diniz Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01469/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 

que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Diamante, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Hermes Mangueira Diniz Filho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00305/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Interessados: Sr(a). Ana Alves de Araujo Loureiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01470/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Emas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Ana Alves de Araujo Loureiro, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00306/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Interessados: Sr(a). Nobson Pedro de Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01378/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Esperança, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Nobson Pedro de Almeida, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00307/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Interessados: Sr(a). Magna Madalena Brasil Risucci (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01379/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Fagundes, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Magna Madalena Brasil Risucci, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00308/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00296_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00300_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00301_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00302_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00305_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00306_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00307_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00308_23


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em terça-feira, 24 de outubro de 2023 - Nº 3284  
   

 

 

  Página 14 de 31 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Interessados: Sr(a). Sebastiao Pinto Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01408/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Frei Martinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Sebastiao Pinto Dantas, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00308/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Interessados: Sr(a). Sebastiao Pinto Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01425/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Frei Martinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Sebastiao Pinto Dantas, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) a LC n° 03/2021 previu requisitos das regras 
permanentes e transitórias de aposentadoria, porém a Emenda à Lei 
Orgânica já o tinha feito sem ressalvar à lei complementar dispor de 
modo contrário; b) o art. 17, parágrafo único, I, da LC n° 03/2021 
previu regra de transição no caso de aposentadoria por incapacidade 
permanente, o que vai de encontro com os arts. 2°, I, 4° e 5° da 
Emenda à Lei Orgânica; c) o art. 32 da LC n° 03/2021 estabeleceu 
pensão por morte equivalente a 100% dos proventos do servidor 
aposentado ou daqueles a que teria direito o servidor ativo, sem 
sistema de cotas, com direito à reversão, o que colide com os arts. 3° 
e 4° da Emenda à Lei Orgânica. Alerta emitido ante o não 
encaminhamento de nova legislação previdenciária ao banco de 
legislações desta Corte de Contas, até a presente data, corrigindo as 
inconsistências apontadas, conforme Alerta nº 00048/23 anteriormente 
emitido (publicado na edição Nº 3121 do Diário Oficial Eletrônico, em 
17/02/2023), e relatórios de fls. 40/42 e 293/294 do Processo TC nº 
00308/23.  

 
Processo: 00311/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Interessados: Sr(a). Tarcisio Saulo de Paiva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01380/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Gurinhém, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Tarcisio Saulo de Paiva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00312/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Interessados: Sr(a). José Elias Borges Batista (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01381/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 

Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Gurjão, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Elias Borges Batista, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00313/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Interessados: Sr(a). Francisco Nenivaldo de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01471/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Ibiara, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Francisco Nenivaldo de Sousa, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00314/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Interessados: Sr(a). José Carneiro Almeida da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01472/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Igaracy, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Carneiro Almeida da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00315/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Interessados: Sr(a). Jose Luciano Lustosa Ramalho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01436/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Imaculada, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Luciano Lustosa Ramalho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00316/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00308_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00311_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00312_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00313_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00314_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00315_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00316_23
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Interessados: Sr(a). Roberio Lopes Burity (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01382/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Ingá, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Roberio Lopes Burity, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: A 
não observância do prazo legal para elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na PCA 2023, 
com repercussão no julgamento das contas do município, devendo o 
citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser encaminhado ao 
banco de legislação deste Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos 
e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00317/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Interessados: Sr(a). LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01383/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Itabaiana, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00318/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Interessados: Sr(a). Divaldo Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01437/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Itaporanga, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Divaldo Dantas, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: A 
não observância do prazo legal para elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na PCA 2023, 
com repercussão no julgamento das contas do município, devendo o 
citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser encaminhado ao 
banco de legislação deste Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos 
e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00320/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Interessados: Sr(a). Josmar Lacerda Martins (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01384/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Itatuba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Josmar Lacerda Martins, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 

encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00321/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Interessados: Sr(a). Elias costa Paulino Lucas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01355/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Jacaraú, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Elias costa Paulino Lucas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00322/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Interessados: Sr(a). Kadson Valberto Lopes Monteiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01473/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Jericó, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Kadson Valberto Lopes Monteiro, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00323/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Interessados: Sr(a). Cícero de Lucena Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01356/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Cícero de Lucena Filho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00324/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Joca Claudino 
Interessados: Sr(a). Rinaldo Cipriano de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01438/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Joca Claudino, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Rinaldo Cipriano de Sousa, no sentido de que 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00317_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00318_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00320_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00321_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00322_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00323_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00324_23
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adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00326/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Interessados: Sr(a). Anna Virginia de Brito Matias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01409/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juazeirinho, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Anna Virginia de Brito Matias, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00328/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Interessados: Sr(a). Antonio Maroja Guedes Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01439/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juripiranga, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Antonio Maroja Guedes Filho, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00329/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Interessados: Sr(a). SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01440/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juru, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00330/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Interessados: Sr(a). Maria Rodrigues Linhares de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01474/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 

101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lagoa, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Maria Rodrigues Linhares de Lima, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00334/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Interessados: Sr(a). Ernandes Barbosa Nobrega (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01357/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Livramento, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Ernandes Barbosa Nobrega, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00337/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Interessados: Sr(a). Francisco Cirino da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01475/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mãe d´ Água, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Cirino da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00339/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Interessados: Sr(a). Maria Eunice Do Nascimento Pessoa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01410/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mamanguape, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Eunice Do Nascimento Pessoa, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 
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Processo: 00340/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Interessados: Sr(a). Manoel Virgulino Simao (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01441/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Manaira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manoel Virgulino Simao, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00345/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Interessados: Sr(a). Egberto Coutinho Madruga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01385/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mataraca, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Egberto Coutinho Madruga, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00347/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Interessados: Sr(a). Gidalva Francisca de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01476/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mato Grosso, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Gidalva Francisca de Lima, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00348/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Interessados: Sr(a). José Pereira Freitas Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01358/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Maturéia, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Pereira Freitas Da Silva, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 

Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00349/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Interessados: Sr(a). Antônio José Ferreira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01386/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mogeiro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Antônio José Ferreira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00350/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Interessados: Sr(a). Jonas de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01387/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Montadas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jonas de Souza, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00351/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Interessados: Sr(a). Marcos Eron Nogueira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01442/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Monte Horebe, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Marcos Eron Nogueira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00352/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Interessados: Sr(a). Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01359/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
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patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Monteiro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00355/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Interessados: Sr(a). Marcelo Batista Vale (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01443/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nazarezinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Marcelo Batista Vale, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00356/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Interessados: Sr(a). Jarson Santos Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01411/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nova Floresta, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jarson Santos Da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00358/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Interessados: Sr(a). Ailton Gomes Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01412/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nova Palmeira, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Ailton Gomes Medeiros, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00360/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olivêdos 
Interessados: Sr(a). José de Deus Anibal Leonardo (Gestor(a)) 

Alerta TCE-PB 01413/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Olivêdos, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José de Deus Anibal Leonardo, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00361/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
Interessados: Sr(a). Augusto Santa Cruz Valadares (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01360/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Ouro Velho, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Augusto Santa Cruz Valadares, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00364/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Interessados: Sr(a). Nabor Wanderley da Nobrega Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01478/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Patos, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Nabor Wanderley da Nobrega Filho, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00366/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Interessados: Sr(a). Josemario Bastos de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01477/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Josemario Bastos de Souza, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00355_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00356_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00358_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00360_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00361_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00364_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00366_23
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Processo: 00367/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Interessados: Sr(a). José Antônio Vasconcelos da Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01414/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedra Lavrada, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). José Antônio Vasconcelos da Costa, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00368/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Interessados: Sr(a). Manoel Alves da Silva Junior (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01415/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedras de Fogo, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Manoel Alves da Silva Junior, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00369/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 
Interessados: Sr(a). Michele Ribeiro de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01361/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedro Régis, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Michele Ribeiro de Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00371/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Interessados: Sr(a). Olivânio Dantas Remigio (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01416/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Picuí, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Olivânio Dantas Remigio, no sentido de que adote medidas de 

prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00372/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Interessados: Sr(a). José Benicio De Araujo Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01444/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pilar, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
José Benicio De Araujo Neto, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00376/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Interessados: Sr(a). Adelma Cristovam dos Passos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01417/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pitimbu, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Adelma Cristovam dos Passos, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00377/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Interessados: Sr(a). Eliane Moura dos Santos Galdino (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01388/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pocinhos, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Eliane Moura dos Santos Galdino, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00378/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço Dantas 
Interessados: Sr(a). Itamar Moreira Fernandes (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01445/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00367_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00368_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00369_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00371_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00372_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00376_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00377_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00378_23
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Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Poço Dantas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Itamar Moreira Fernandes, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00379/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura 
Interessados: Sr(a). Paulo Braz de Moura (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01446/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Poço de José de Moura, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Paulo Braz de Moura, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00380/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Interessados: Sr(a). Abmael de Sousa Lacerda (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01479/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pombal, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Abmael de Sousa Lacerda, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00381/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Interessados: Sr(a). Genivaldo Fernandes da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01362/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Prata, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Genivaldo Fernandes da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00382/23 
Subcategoria: Acompanhamento 

Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Interessados: Sr(a). Ricardo Pereira do Nascimento (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01447/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Princesa Isabel, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Ricardo Pereira do Nascimento, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00383/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Interessados: Sr(a). Felipe Gurgel Coutinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01389/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Puxinanã, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Felipe Gurgel Coutinho, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00384/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Interessados: Sr(a). José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01390/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Queimadas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Carlos de Sousa Rêgo, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00388/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte 
Interessados: Sr(a). Jose de Arimatea da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01391/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riachão do Bacamarte, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose de Arimatea da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
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das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00389/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Interessados: Sr(a). Maria Auxiliadora Dias do Rego (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01448/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riachão do Poço, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Auxiliadora Dias do Rego, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00391/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Interessados: Sr(a). Francisco Eudes Vieira de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01480/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Eudes Vieira de Araujo, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00392/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Interessados: Sr(a). Magna Celi Fernandes Gerbasi (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01392/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Rio Tinto, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Magna Celi Fernandes Gerbasi, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00394/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Interessados: Sr(a). Joni Marcos Souza de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01393/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 

que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Salgado de São Félix, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joni Marcos Souza de Oliveira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00397/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Interessados: Sr(a). Joao Cleber Ferreira Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01449/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Helena, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joao Cleber Ferreira Lima, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00398/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Interessados: Sr(a). Felix Henrique Leite Vieira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01418/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Inês, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Felix Henrique Leite Vieira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00401/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Interessados: Sr(a). Jose Paulo Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01481/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santana dos Garrotes, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Paulo Filho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00402/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
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Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Interessados: Sr(a). Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01419/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Rita, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Emerson Fernandes Alvino Panta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00403/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Interessados: Sr(a). Jose de Arimateia Nunes Camboim (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01482/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose de Arimateia Nunes Camboim, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00404/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Interessados: Sr(a). Edglei Amorim do Nascimento (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01394/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santo André, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Edglei Amorim do Nascimento, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00405/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Interessados: Sr(a). Monica dos Santos Ferreira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01483/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Bentinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Monica dos Santos Ferreira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 

poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00406/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Interessados: Sr(a). Jarques Lucio Da Silva ll (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01484/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Bento, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jarques Lucio Da Silva ll, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00410/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Interessados: Sr(a). Jose Helder Trajano de Queiroz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01363/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São João do Cariri, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Helder Trajano de Queiroz, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00411/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Interessados: Sr(a). Luiz Claudino de Carvalho Florencio (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01450/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São João do Rio do Peixe, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Luiz Claudino de Carvalho Florencio, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00412/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Interessados: Sr(a). Marcio Alexandre Leite (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01364/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
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Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São João do Tigre, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Marcio Alexandre Leite, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00414/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Interessados: Sr(a). Manoel Pereira de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01485/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Caiana, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Manoel Pereira de Souza, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00416/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Interessados: Sr(a). Sandoval Vieira Lins (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01451/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Sandoval Vieira Lins, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00417/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Interessados: Sr(a). Juliano Diniz de Morais (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01365/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Princesa, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Juliano Diniz de Morais, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00419/23 
Subcategoria: Acompanhamento 

Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Ana Maria da Silva Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01486/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José do Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Ana Maria da Silva Oliveira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00421/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Interessados: Sr(a). Felicio Kelmo Almeida Queiroz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01366/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José dos Cordeiros, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Felicio Kelmo Almeida Queiroz, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00422/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Interessados: Sr(a). Matheus Amorim Maranhao E Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01452/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José dos Ramos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Matheus Amorim Maranhao E Silva, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00424/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Interessados: Sr(a). Laelson Albuquerque (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01453/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipú, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Laelson Albuquerque, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
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do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00425/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Interessados: Sr(a). Severo Luis Do Nascimento Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01395/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça, sob a 
responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). Severo Luis Do 
Nascimento Neto, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: A não 
observância do prazo legal para elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na PCA 2023, 
com repercussão no julgamento das contas do município, devendo o 
citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser encaminhado ao 
banco de legislação deste Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos 
e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00426/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Interessados: Sr(a). Adriano Jeronimo Wolff (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01367/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro, sob a responsabilidade 
do(a) interessado(a) Sr(a). Adriano Jeronimo Wolff, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00427/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Interessados: Sr(a). Erivam dos Anjos Leonardo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01420/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Vicente do Seridó, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Erivam dos Anjos Leonardo, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00428/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Interessados: Sr(a). Sidnei Paiva de Freitas (Gestor(a)) 

Alerta TCE-PB 01487/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sapé, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Sidnei Paiva de Freitas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00429/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Interessados: Sr(a). Vicente Fialho De Sousa Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01368/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Vicente Fialho De Sousa Neto, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00431/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Interessados: Sr(a). Vicente Antonio da Silva Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01454/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Serra Grande, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Vicente Antonio da Silva Neto, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00435/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Interessados: Sr(a). Olinaldo Martins da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01455/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sobrado, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Olinaldo Martins da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
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encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00436/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Interessados: Sr(a). Kayser Nogueira Pinto Rocha (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01421/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Solânea, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Kayser Nogueira Pinto Rocha, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00437/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Interessados: Sr(a). Geraldo Moura Ramos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01422/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Soledade, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Geraldo Moura Ramos, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00438/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Interessados: Sr(a). Lusineide Oliveira Lima Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01423/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sossêgo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Lusineide Oliveira Lima Almeida, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00440/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Interessados: Sr(a). Eden Duarte Pinto de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01369/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sumé, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Eden Duarte Pinto de Sousa, no sentido de que adote medidas de 

prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00443/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Interessados: Sr(a). Genildo Jose da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01456/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tavares, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Genildo Jose da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00444/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Interessados: Sr(a). Wenceslau Souza Marques (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01396/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Teixeira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Wenceslau Souza Marques, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00445/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Interessados: Sr(a). Manoel Vasconcelos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01424/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tenório, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manoel Vasconcelos, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A não observância do prazo legal para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na 
PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, 
devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser 
encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria 
"Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00446/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Interessados: Sr(a). Espedito Cezario de Freitas Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01457/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00436_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00437_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00438_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00440_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00443_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00444_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00445_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00446_23
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Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Triunfo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Espedito Cezario de Freitas Filho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00447/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Uirauna 
Interessados: Sr(a). Maria Sulene Dantas Sarmento (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01458/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Uirauna, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Maria Sulene Dantas Sarmento, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00451/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Interessados: Sr(a). SERGIO GARCIA DA NOBREGA (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01488/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Vista Serrana, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). SERGIO GARCIA DA NOBREGA, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato 
poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento 
das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez 
aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste 
Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de 
Políticas Públicas". 

 
Processo: 00452/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Interessados: Sr(a). Sebastiao Dalyson de Lima Neves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01370/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Zabelê, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Sebastiao Dalyson de Lima Neves, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser 
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas 
do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e 
publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na 
categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas". 

 
Processo: 00754/23 
Subcategoria: Acompanhamento 

Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. Mun. de Pedra 
Lavrada 
Interessados: Sr(a). Jose Odeon Braga Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01346/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Prev. 
dos Serv. Pub. Mun. de Pedra Lavrada, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Odeon Braga Neto, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) Necessidade de que o gestor do RPPS 
acompanhe, junto ao Executivo, as resoluções das inconsistências 
verificadas na legislação previdenciária apontadas no relatório de fls. 
211/213 do Processo TC nº 00965/22. Alerta emitido ante o não 
encaminhamento de nova legislação previdenciária ao banco de 
legislações desta Corte de Contas, até a presente data, corrigindo as 
inconsistências apontadas, conforme Alerta nº 01389/22, 
anteriormente emitido e relatório às fls. 150/151 do Processo TC nº 
00754/23. 

 
Processo: 00756/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Frei Martinho 
Interessados: Sr(a). Igor Rafael de Azevedo Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01345/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Prev. 
dos Servidores de Frei Martinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Igor Rafael de Azevedo Santos, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) Necessidade de que o gestor do 
RPPS acompanhe, junto ao Executivo, as resoluções das 
inconsistências verificadas na legislação previdenciária apontadas no 
relatório de fls. 381/383 do Processo TC nº 00973/22. Alerta emitido 
ante o não encaminhamento de nova legislação previdenciária ao 
banco de legislações desta Corte de Contas, até a presente data, 
corrigindo as inconsistências apontadas, conforme Alerta nº 01370/22, 
anteriormente emitido e relatório às fls. 38/39 do Processo TC nº 
00756/23. 

 
Processo: 00788/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Interessados: Sr(a). Allyson Henrique Andrade de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01348/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Instituto 
Bananeirense de Previdência Municipal IBPEM, sob a 
responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). Allyson Henrique Andrade 
de Oliveira, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: a) 
Necessidade de que o gestor do RPPS acompanhe, junto ao 
Executivo, as resoluções das inconsistências verificadas na legislação 
previdenciária apontadas no relatório de fls. 262/265 do Processo TC 
nº 00954/22. Alerta emitido ante o não encaminhamento de nova 
legislação previdenciária ao banco de legislações desta Corte de 
Contas, até a presente data, corrigindo as inconsistências apontadas, 
conforme Alerta nº 01415/22, anteriormente emitido e relatório às fls. 
53/55 do Processo TC nº 00788/23. 

 
Processo: 00789/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
Interessados: Sr(a). Hugo de Oliveira Almeida (Gestor(a)) 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00447_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00451_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00452_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00754_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00756_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00788_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00789_23
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Alerta TCE-PB 01349/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Fundo de 
Aposentadoria e Pensão de Barra de Santa Rosa, sob a 
responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). Hugo de Oliveira Almeida, 
no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente aos seguintes fatos: a) Necessidade de que o 
gestor do RPPS acompanhe, junto ao Executivo, as resoluções das 
inconsistências verificadas na legislação previdenciária apontadas no 
relatório de fls. 189/193 do Processo TC nº 00951/22. Alerta emitido 
ante o não encaminhamento de nova legislação previdenciária ao 
banco de legislações desta Corte de Contas, até a presente data, 
corrigindo as inconsistências apontadas, conforme Alerta nº 01381/22, 
anteriormente emitido e relatório às fls. 40/42 do Processo TC nº 
00789/23. 

 
Processo: 00790/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Interessados: Sr(a). Magnum Leandro de Assis (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01347/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Prev. 
Municipal de Pedras de Fogo, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Magnum Leandro de Assis, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) Necessidade de que o gestor do 
RPPS acompanhe, junto ao Executivo, as resoluções das 
inconsistências verificadas na legislação previdenciária apontadas no 
relatório de fls. 476/480 do Processo TC nº 00939/22. Alerta emitido 
ante o não encaminhamento de nova legislação previdenciária ao 
banco de legislações desta Corte de Contas, até a presente data, 
corrigindo as inconsistências apontadas, conforme Alerta nº 01443/22, 
anteriormente emitido e relatório às fls. 38/40 do Processo TC nº 
00790/23. 

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 00302/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Hermes Mangueira Diniz Filho (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em referência ao Ofício 00315/23, datado de 12/09/2023 (fls. 531/533 
dos autos), apresentar comprovação de recolhimento, pelo Sr. Adriano 
Santos Bernardino, ex-Presidente da Câmara Municipal de Diamante, 
da multa aplicada através do Acórdão AC2-TC 00596/22, no valor de 
R$ 2.000,00 (33,57 UFR) ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal –  FFOM, ou comprovação de Ação de Execução 
movida pelo Município objetivando o respectivo recolhimento, nos 
termos do Ofício Circular nº 30/2023 –  TCE –  GAPRE, encaminhado 
a todos os gestores através do Portal do Gestor. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00302/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Hermes Mangueira Diniz Filho (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  

Em referência aos Ofícios 00712/23 e 00713/23, ambos datados de 
17/09/2023 (fls. 535/540 dos autos), apresentar comprovação de 
recolhimento, pela Sra. Carmelita de Lucena Mangueira, ex-Prefeita 
do Município de Diamante, da multa aplicada através do Acórdão AC1-
TC 01022/23, no valor de R$ 2.000,00 (31,25 UFR) e do débito 
imputado no valor de R$ 45.622,53 (712,96 UFR) ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal –  FFOM, ou 
comprovação de Ação de Execução movida pelo Município objetivando 
o respectivo recolhimento, nos termos do Ofício Circular nº 30/2023 –  
TCE –  GAPRE, encaminhado a todos os gestores através do Portal do 
Gestor. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 01200/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Carlos Tiberio Limeira Santos Fernandes (Gestor(a)); 
Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Prazo: 5 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
Em consonância com o despacho do Exmº Relator no Documento TC 
nº 106.668/23 às fls. 8, anexado ao processo TC nº º 01200/23, a 
Auditoria reitera a documentação já solicitada à Secretaria de Estado 
da Administração, cujo teor se encontra nas fls. fls. 1.751/1.752, 
conforme intimação publicada na edição Nº 3277 do Diário Oficial 
Eletrônico. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e 
Regularização Fundiária - EMPAER 
Documento TCE nº: 94228/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de consumo (ração, vacina e arame) 
Data do Certame: 06/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: http://www.licitacoes-e.com.br, pelo nº 1022508 
Observações: 2ª Chamada - Adiamento 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 95529/23 
Número da Licitação: 00160/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material permanente 
Data do Certame: 07/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 99888/23 
Número da Licitação: 00197/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ENXOVAIS E UNIFORMES 
HOSPITALARES. 
Data do Certame: 07/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Documento TCE nº: 104112/23 
Número da Licitação: 00014/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00790_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00302_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00302_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01200_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=94228_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95529_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=99888_23
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Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 06/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 106112/23 
Número da Licitação: 00064/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO/ZERO 
QUILÔMETRO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 01/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO/PB 
Valor Estimado: R$ 135.000,00 
Observações: ESTE EDITAL FOI MODIFICADO PARA ALTERAÇÃO 
NA DATA DO CERTAME E AS PUBLICAÇÃÇÕES ENCONTRASSEM 
ANEXAS A ELE . O EDITAL ENCONTRASSE TAMBÉM NO PORTAL 
DE TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO EM 
www.saofrancisco.pb.gov.br E NA SALA DA CPL EM DIAS ÚTEIS 
DAS 07:30 AS 13:30Hs. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 107051/23 
Número da Licitação: 00033/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUTAR SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRINHOPB, INCLUSIVE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 01/11/2023 às 11:30 
Local do Certame: Na Sede da Comissão Permanente de Juazeirinho 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 107070/23 
Número da Licitação: 00051/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO TIPO CAMINHÃO 
Data do Certame: 01/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Observações: Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 33532274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 107078/23 
Número da Licitação: 00074/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO 
AS AÇÕES E PROGRAMAS, EM ESPECIAL ATENDIMENTO DAS 
DILIGÊNCIAS DA OBRA ID: 1102402 - CRECHE PRÉ-ESCOLA 
Data do Certame: 01/11/2023 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 94.292,28 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 107088/23 
Número da Licitação: 00031/2023 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Serviços continuados de engenharia sob demanda para 
execução de serviços da infraestrutura de ramais prediais de água até 
32mm (trinta e dois milímetros) nas localidades sob responsabilidade 
da Gerência Regional das Espinharas, no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 13/11/2023 às 15:00 

Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br. ID Nº 1023734. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 107093/23 
Número da Licitação: 00030/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de equipamentos de informática diversos 
para melhor atender as necessidades das Secretarias desse município 
Data do Certame: 07/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO - SALA 
DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 107097/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA LANCHONETE (CORETO), 
LOCALIZADA NA PRAÇA ADOLFO MAYER 
Data do Certame: 06/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES DA CPL 
Valor Estimado: R$ 111.507,39 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 14:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33532274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 107112/23 
Número da Licitação: 00039/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente: Aquisição de 
medicamentos diversos, destinados ao fundo municipal de saúde 
deste de Município 
Data do Certame: 01/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Marcação 
Valor Estimado: R$ 461.277,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 107119/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO PB - CONTRATO DE REPASSE Nº 1084437-34 
Data do Certame: 08/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: Sala de Licitações, Av. Nsa. sra. Desterro, 1040 
Valor Estimado: R$ 589.040,63 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Documento TCE nº: 107123/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
para Reurbanização da Avenida Comendador Renato Ribeiro 
Coutinho. 
Data do Certame: 07/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: SALA DA CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAPÉ 
Valor Estimado: R$ 801.446,56 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Documento TCE nº: 107124/23 
Número da Licitação: 00015/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de veículos 0km, tipo Hatch, com o objetivo de 
atender as demandas de transporte de pacientes no Município de 
Santa Cecília/PB, conforme EMENDA nº 308/2023. 
Data do Certame: 06/11/2023 às 09:45 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 165.570,00 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 107130/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais elétricos diversos, 
destinados as demandas operacionais desta Prefeitura. 
Data do Certame: 30/10/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sede Prédio da Prefeitura - Sala de Licitações 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 107145/23 
Número da Licitação: 00033/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUTAR SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRINHOPB, INCLUSIVE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 01/11/2023 às 11:30 
Local do Certame: Na Sede da Comissão Permanente de Juazeirinho 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 107154/23 
Número da Licitação: 10004/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM TRANSFORMADOR PARA A 
INSTALAÇÃO DE UM APARELHO DE (RAIOX), NO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE JUAZEIRINHOPB 
Data do Certame: 01/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Na Sede da Comissão Permanente de Juazeirinho 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Documento TCE nº: 107172/23 
Número da Licitação: 00062/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Óleo Diesel S 10, 
com fornecimento parcelado, destinado a manutenção da frota de 
veículos do município de Bernardino Batista/PB 
Data do Certame: 27/10/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Manaira 
Documento TCE nº: 107173/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição e instalação de equipamentos para a 
implementação da votação eletrônica das sessões ordinárias, 
extraordinárias e todos os atos da Câmara Municipal de Manaíra/PB. 
Data do Certame: 03/11/2023 às 09:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Manaira 
Documento TCE nº: 107174/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição e instalação de poltronas de auditório para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Manaíra/PB, conforme 
condições, quantidades e exigências contidas no termo de referência. 
Data do Certame: 03/11/2023 às 14:00 
Local do Certame: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 107175/23 
Número da Licitação: 00035/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de água mineral, para 
atender as demandas da Administração Pública Municipal 
Data do Certame: 30/10/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 107179/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CREDENCIAMENTO para contratação de serviços de corte 
de cabelo masculino e feminino, manicure, sobrancelhas e maquiagem 
para atender as ações itinerantes que serão realizadas dentro do 
plano de ações de governo nas diversas comunidades do município de 
Teixeira. 
Data do Certame: 01/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES NO COMPLEXO 
ADMINISTRATIVO  
Valor Estimado: R$ 96.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Documento TCE nº: 107191/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
PARA DIVERSAS OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 01/11/2023 às 08:00 
Local do Certame: Sala de Licitações na Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 125.650,24 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 107207/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de 
pavimentação em áreas rurais, no município de Condado 
Data do Certame: 06/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 
Valor Estimado: R$ 1.923.108,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 107208/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil, 
para execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedos de 
diversas ruas do Bairro Fábio Lacerda do Município de Itatuba-PB 
Data do Certame: 03/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sede Prédio da Prefeitura - Sala de Licitações 
Valor Estimado: R$ 1.774.082,76 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 107224/23 
Número da Licitação: 00017/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE ENGENHARIA VISANDO A ILUMINAÇÃO DE TREÇHO 
PAVIMENTADO NO SITIO CANTINHO NA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE TRIUNFO - PB. 
Data do Certame: 03/11/2023 às 15:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 88.381,08 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
Documento TCE nº: 107239/23 
Número da Licitação: 00027/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETIVO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÕES (HIDRÁULICOS, FERROS, ELÉTRICAS E 
OUTROS PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER 
NECESSIDADES EM PEQUENAS OBRAS E REFORMAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDAPB 
Data do Certame: 06/11/2023 às 09:30 
Local do Certame: Setor de Licitação, Prefeitura de Nova Olinda/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 107241/23 
Número da Licitação: 00080/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PÃES E 
DERIVADOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETÁRIAS DESTE MUNICIPIO NO ANO DE 2024, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 07/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasnet.gov.br 
Valor Estimado: R$ 702.939,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Documento TCE nº: 107242/23 
Número da Licitação: 00041/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO E 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS PARA TODAS AS 
SECRETARIAS, AS AQUISIÇÕES SERÃO FEITAS POR ITEM DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DOS 
SECRETÁRIOS COM ENTREGA DIÁRIA DOS MATERIAIS NOS 
LOCAIS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 06/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA CPL PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA FLORESTA 
Valor Estimado: R$ 149.287,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 107268/23 
Número da Licitação: 00057/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA PB 
Data do Certame: 03/11/2023 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 79.016,17 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 107272/23 
Número da Licitação: 00221/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTA 
BÁSICA 
Data do Certame: 08/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: central de compras do estado da paraíba 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 107286/23 
Número da Licitação: 00058/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 03/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 178.654,16 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 107290/23 

Número da Licitação: 00032/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS DESTINADO AO TRANSPORTE 
ESCOLAR DO MUNICIPIO. 
Data do Certame: 06/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 107292/23 
Número da Licitação: 00030/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO EM EVENTOS PARA A CENTRAL DE 
TRANSPLANTES DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 06/11/2023 às 13:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 107294/23 
Número da Licitação: 00033/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA OS ACS E ACE. 
Data do Certame: 08/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 107301/23 
Número da Licitação: 00023/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE MARKETING E COMUNICAÇÃO. 
Data do Certame: 01/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA, 120 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 107305/23 
Número da Licitação: 00024/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS AUDITIVOS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
Data do Certame: 01/11/2023 às 11:30 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA, 120 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 107306/23 
Número da Licitação: 00016/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de um veículo automotor tipo van, 17 (dezessete) 
lugares, zero quilometro, antes do seu registro de emplacamento e 
licenciamento ano/modelo 2023/2023, destinado a Secretaria de 
Saúde do Município de MALTA-PB. 
Data do Certame: 01/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 319.966,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Documento TCE nº: 107307/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para locação de 
veiculo tipo caminhão, equipado como Carro de Som, potência 
destinado a veiculação das propagandas institucionais deste 
Município. 
Data do Certame: 09/11/2023 às 11:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Documento TCE nº: 107314/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PARA 
ATENDER DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 07/11/2023 às 09:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO DE SÃO MIGUEL DE 
TAIPU-PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Documento TCE nº: 107315/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Locação de veículo, tipo carga caminhão, com condutor, 
ano/modelo mínimos: 2000/2000, potência mínima 109cv, capacidade 
mínima de 9T, equipado com carroceria aberta, para transporte, 
retirada de entulhos, materiais de construção e demais serviços da 
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E HABITAÇÃO do 
Município de Natuba - PB. O condutor, manutenção e combustível 
ficará por conta do CONTRATADO. 
Data do Certame: 16/11/2023 às 11:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte 
Documento TCE nº: 107352/23 
Número da Licitação: 00012/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUTAR OBRA CIVIL PÚBLICA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DE 
BACAMARTEPB. 
Data do Certame: 09/11/2023 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO 
BACAMARTE 
Valor Estimado: R$ 990.409,98 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Documento TCE nº: 107353/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL RURAL OSVALDO DA COSTA VILAR, 
SÍTIO JUNDIÁ DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB, CONFORME 
CONVÊNIO Nº178/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA 
ARTICULAÇÃO MUNICIPAL, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPEROÁ. 
Data do Certame: 14/11/2023 às 09:30 
Local do Certame: RUA ARIANO SUASUNA, 363, CENTRO, 
TAPEROÁ-PB. 
Valor Estimado: R$ 155.559,18 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço Dantas 
Documento TCE nº: 107354/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Reforma da Unidade Básica de Saúde Manoel Alexandre da 
Silva, localizada no Distrito de São João Bosco, Poço Dantas PB. 
Data do Certame: 06/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 
Valor Estimado: R$ 181.059,42 

 

Alteração de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: SEMOB - Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana 
Documento TCE nº: 91385/23 
Número da Licitação: 64003/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 
DE SISTEMAS DE AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS-
REMOTELY PILOTED AIR CRASF-(RPAS) CÂMERA COM KIT DE 
PEÇAS SOBRESSALENTES E ACESSÓRIOS, PELA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE 
JOÃO PESSOA SEMOB/JP. 
 
O jurisdicionado informou que houve a SUSPENSÃO da licitação. A 
comunicação foi realizada através do protocolo Doc. 107243/23. 

 
 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=91385_23
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